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REQUERIMENTO nº 155/2018
Documento  39/18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Mano Gás, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:
Restabelecimento de iluminação pública nos seguintes locais:
- Horta Pública, frente ao n° 50.
- Rua Bento Gonçalves, frente ao n° 1825.
JUSTIFICATIVA
Justifico o presente requerimento devido o pedido dos moradores, que se sentem inseguros com a falta de iluminação pública, pois a falta de iluminação facilita a ação dos criminosos no escuro.
Uruguaiana, 04 de dezembro de 2018. 
Ver. Mano Gás
Bancada do PSDB
jb/cmu/gab VDG

